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PARECER/PROC/DICONS nO045/00 Em, 08.10.00

. i ..
i ~

, I

i • Sr. Chefe da DICONS,

!
Ementa: PROPRIEDADE INDUSTRIAL -
Marca. Deve ser indeferido o pedido de

• I

registro, cujo titular, ainda I que alegandd
extravio de GR, não foi capaz tle comprovar. o

I
tempestivo recolhimento da retribuição
decenal e.de expedição de certificado, além de
não cumprir e não contestar a exigência
formulada .

,
, !

6t

Trata-se de consulta formulada pela DIRMAlD~MF AG~' às fls ..

45. onde solicita Orienta:ão qnanto ao procedimento a ser acld1tado,tendo em

vista que FARMACOTECNICA INST. DE MANIP. FARM:: LTDA, titular

do pedido de registro nO818659270, requer a concessão do registro, alegando

que interpôs petição, não localizada nos arquivos do INPI, ontle comprovava

o recolhimento da retribuição correspondente à expedição de 4ertificado e do

I° decênio de vigência.

Dos Fatos

1. A 20/05/97, foi publicada na RPI 1381, o deferimento do pedido

de registro, referente à marca nominativa SILANOL CO~PLEX., que,
I

posteriormente, veio a ser arquivado, na RPI 1408, de 25/11/97, por falta de

comprovação do pagamento da retribuição devidC~ .
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2. No. MEMO/DEINPI/DF/ N° 112, de 05/06/98, endereçado. à

Diretoria de Marcas, o. Sr. Delegado. da DEINPI, co.municJ que co.nsta em

__ n_. Beus co.ntro.les pro.va de recebimento._dapetição ..DF nO663, de 08/07/97, que

discrimina o. reco.lhimento. da taxa de expedição. de certifica1o. elO decênio.,

no valor de R$ 404,00, referente a6 pedido de registr~ da marca nO

818659270.

3.' O Sr. Delegado., parte, ainda, da premIssa de que to.do.s o.s
!

- I

pro.to.co.lo.sde petição., segundo. prevê o. item 25.2, do. AN 131/97, so.mente

po.dem ser efetuado.s cumpridas to.das as fo.rmalidades, e, edtende, po.rtanto.,

-'qu'edeva ser co.nsiderada a culpa do. INPI no..extravio. da GR, ~ugerindo. assim
, . I,

uma busca na co.ntabi1idade do.,Órgão.. '

4.

e
,I

l; I

Neste sentido., afastad~, arespo.nsabilidade do. ddpo.sitante, e v~z

d 1" '., d'OO .. 1 I , •que nem o.pro.cura o.r nem seu c lente etI am o.o.ngma'o.ljI sequer a co.p~
i

da Guia de Reco.lhimento. em questão., co.ncluiu, o. Sr. Delegado., so.licitando.
I

que seja co.nsiderada a impro.cedência do. arquivamentd do. pro.cesso.,

requerida através da petição. DF nO0008/98, e, que, co.nseqJentemente, seja
I
I

co.ncedido. o.registro. da marca, face ao.s argumento.s apresentado.s.

5. O Memo.rando., às fls. 21, fez-se aco.mpanhar das petições DF nOs

008, de 05.01.98, e 663/97, de 08.07.97, bem co.mo.da cópia de página, sem

número., do. pro.to.co.lo.da DEINPIIDF.

A DIRMA, no. melho.r espírito. público., acatantlo., em parte, o.
I

requerido., anulo.u o. arquivamento. do. pedido. de registro., e reexamino.u a
I

matéria no. sentido. de co.nceder ao. depo.sitante, a títuld de

6.

eXigênc~.

2



recolhimento das taxas devidas.

..correspondentes.

entrada de valores a favor do Proc. nO818659270.e,
•
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publicada na RPI 1481, de 25/05/99, novo prazo para comprovação do
I

7.- ... 'OC<l:, que o prazo, suplementar, c~ncedl~transcorreu

.in albissem que fosse comprovado o pagamento das retribuições
!
,

8.. Decorrido .0 prazo supramencionado, o procurador do titular,

através do Fax, datado de 04/08/99, insistiu que não loc~lizou em seus
I

arquivos ,a cópia da GR paga, em atenção a publicação de' deferimento, e

'reafirmotÍ que a originarda GR acompanhou a pe~içãoDF 66~/97.,

9.. ' .. A DIRMA, fez consulta, então, àCOFIN, que bU~COU localizar a

G~ em questão, não a tendo identificando~nosistema ..

10. Vale ressaltar, que o sistema a que faz referêricia a chefe da

SERCONT, às fls 43, vincula as Guias de Recolhimento lao número do
I

processo, donde se conclui que não consta na contabilidade do Órgão a

I

11. Neste contexto, a DIRMA consulta quanto a, viabilidade de

concessão do registro à vista dos argumentos expendidos.

Do Mérito

12. Versa a presente consulta, no seu cerne, sobre a gossibilidade de

concessão de registro de marca, sem a presença da Guia deiRecolhimento,

hipótese que não deve prosperar pelos motivos a segua '

3
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13. No caso, o titular do signo registrando, alega que comprovou o

recolhimento das taxas de expedição de certificado e de 1o ~ecênio, através

da petição DF nO663/97, que-entende tenha se extraviado, entendimentoesse~----
!

que é compartilhado pelo Sr. Antonio Carlos Coelho, naquela oportunidade

. Delegado do INPI, no Distrito Federal.

,

14. Ora, é matéria pacífica na doutrina a questão de que não basta

que o recolhimento das taxas de expedição de certificado e d~ 10 decênio seja

tempestivo, é indispensável que tais pagamentos sejam comp~ovados.

I

15. Assim, para que o pagamento seja hábil é necessário~ que

'preencha todos~s req~isitos legais, ou seja, o titular' deve recolher o valor
" ' '..

devido, tempestivamente, e, comprovar o recolhimento" ,apresentando o

original\daGR, sendo, inviável, inclusive, o rec~bimento de petições sem que f.• . ! k;'

estejam devidamente instruídas com as guias de&colhimento da retribuição.

16.. Com efeito, a Lei de Propriedade Industrial- Le~ 9.279/96,

prevê:

UArt. 161 - O certificado de registro s~rá concedido
depois de deferido o pedido e comprovad~ opagamento
das retribuições correspondentes.
Art. 162 - O pagamento das retribuições , e sua
comprovação, relativas à expedição do 'certificado de

!

registro e ao primeiro decênio de sua vigência, deverão
ser efetuados no prazo de 60 (sessenta) (;liascontados
do deferimento.
Parágrafo único - A retribuição poderá ainda ser paga
e comprovada dentro de 30 (trinta) dias i após o prazo
previsto neste artigo, independen}emente de
notificação, mediante o pagamento de retribuição
especíjica, sob pena de arquivamento definitivo do
pedido. ".~o'

~: /
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17. Em sentido idêntico, o Ato Normativo 154) de 21/12/99,
I

estabelece que:
"Não havendo 'd' ""Comprovação dJ retribuições
correspondentes nos prazos referidos nos itens anteriores,
o pedido será definitivamente arquivado. kncerrando-se aI

instância administrativa. " ,
I

18,

I "

A legislação não deixa margem, portanto, para interpretação
I

distinta da esposada,'

e a gama de procedimentos realizados pelo INPI.

\

\

\

le1 -

\

,I
19. partindo' destas premissas, passo a enfrentar a ,questão sob ot.

aspecto particular dbsta consulta que cuida da possibi1idad~da concessão,
, '", "

do registro sem comprovação do recolhimento da retrib~iFão, tendo em. í

vista a hipótese de extravio da petição e consequentemeJjte da Guia de

Recolhimento .. I .. . {!
-lo:

, ' .

20.' Na verdade, não é possivel, de pronto, afasta!"a hipótese de

extravio de petição, considerando o alto volume de petiçõ~s protocoladas, ,

,

21. Por outro lado, é temerário afastar a re$ponsabilidade do

depositante, quer pessoal, quer através de seu procurador, tia proteção de seus
I

próprios interesses, sendo, neste sentido, inaceitável que não tenha tomado as

cautelas devidas. I

22,

ser

E
' 'b ' .c. ,- d b'l'd di d' , - h' do VI0, que na alençao a responsa lIa e este orgao, a e

provado o nexo de causalidade que liga a petipãO, supostamente,

protocolada no INPI, com o seu extravio".\)
((r~ "
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26. Ademais, falta solidez à argunientação'lllf depositante, bem

como é equivocada a avaliação do sr. DelegadO, vezlque os documentos

anexos ao Memorando nO112, não comprovam a remessa em Brasília, da1

petição DF 663/97, nem o recebimento da mesma no Rid de Janeiro.

'\
\\e
"'\

\
\
\, i
I

\
!
i

\

I
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23. Causa estranheza. que o depositante, em todas J oportunidades

que teveparlL manifestar-se, não tenha trazido provas sefluer do efetivo

pagamento da GR, que pode provar-se, por exemplo, com-a fópja do cheque

identificado com o qual efetivou-se o pagamento da GR. I

24. De fato, a informação de fls. 43, prova em s~iutidO~ontrário a

1alegação, vez que não consta recebimento de ~ia de Recolrimento em favor

do pedido de registro em questão. -
\

-25. É certo, ql.l~nem todos OSpagamentos de GRisão identificados,

entretanto, cabe ao interessado o acautelar-se, visto que o Ftrec
ebe

cetca

de 2.000 depósitos/dia, _e que OSvalores tendem a repetirte ujna vez que se

trata de recolhimento de retribuição fixa. -
'.

27. Cumpre, também, salientar, a omissão do titular que não cumpriu

e não contestou a exigência formulada na RPI 1481,1 sendo isto por si só

motivo do indeferimento definitivo do pedido de r~gistrO, encerrando-se,

portanto, a instância administrativa, nos termOS do luto 159, da LPI, que,, . I

dispõe:
"Art. 159 ....§ 1" Não respondida a exigência. o pedido será

1

definitivamente arQUivadÓlj
I.•••••

/'~;

'"\
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28.

,I

.i ',.,f~.. ,":"~

er

I
I

I

\

§2° Respondida a exigência, ainda que não
cumprida, ou contestada sua formu!tação, dar-se-á

. "prosseguzmento ao exame.

Com efeito, o que resta caracterizado nos autos é que não foi
I

juntada a comprovação do recolhimento da retribuição devida, bem como
" I

sequer foi contestada a formulação da exigência. '
J '1

Pelo exposto, entendo que deve ser indeferidd o pedido de

registro, cujo titular; ainda que alegando extravio de GR, nãb fõi capaz de

comprovar o tempestivo recolhimento da retribuição decenal e de expedição, , I

de certificado, além ~e não cumprir ~i não contestar a exigêncialform~lada.

R1r,b..Gr.~:fós Santos Lobato
OAB/RJ 78.250

À consideração de V. sa. \

I

I

I

I

I
I

~.R.. ~~IL
i

li~\~~
Q' l~L\Or
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